
RESOLUÇÃO NQ 07 /85

CONSTOERMVO o Artigo 18 do Estatuto do. UPES;

para

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Comissão de Orçamento

RESOLVE:

ou-

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES,

JOSE

Zí \-zZ? 6 O

A/tt. 1Ç - Determinar que as Taxas de Registro de Diploma 
Revalidação de Diplomas Estrangeiros sejam faixados com os seguintes 
res :

SAADl AEI-1AID
IDENTE

o
Acade-

e 
voJto-

CONSTDERANDO a proposta apresentada pela. Sab-Reitoria
Assuntos Académicos; e

1) - Taxa de registro de diploma para alunoA ^oãmadoó na UFES 
qua/ie^vtaOi$ 36.540,00 (T/ilnla e àeló mH quinhentos e 

enuzeÁAos).
2) - Taxa de /teglsi/to de diploma paJia alunos (pfumados em

tnas 'Instituições no Estado: Cfi$ 27.400,00 {Ulnte e sete 
mil e quotizo centos cauzeútos].

3) - Taxa de fzevalldaçao de diplomas estfzangeifzos - Cfz$
365.400,00 (T/zezentos e sessefita e cinco mil e quatro
centos cruzeiros), validos ate 31 de dezembro de 1985.

03 PE SETEMBW VE 1985

0 CONSELHO UNlVEnSlTÂUlO VK UNIVEHS1DME EEVERAL VO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista 
que consta do Processo n<? 4. 898/85-79 - Sub-Rettoria para Assuntos 
micos;


